
PARECER Nº                       , DE 2007, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 56, DE 2007.



O Projeto de Resolução nº 56, de 2007, de autoria do nobre Deputado RODOLFO COSTA E SILVA, objetiva dispor sobre a criação da Frante Parlamentar de Controle e Segurança da Água para Consumo Humano e dá outras providências.



Regimentalmente, a propositura cumpriu pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Vem, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada quanto aos aspectos que lhe cumpre.



O Excelentíssimo Senhor Presidente deste órgão técnico, conforme despacho de fls. 05, verso, destes autos, nos designou para funcionar na qualidade de Relator.



Analisando o projeto epigrafado constatamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência exclusiva desta Assembléia Legislativa, consoante o que determina a Constituição Paulista.


Cabe ressaltar, ainda, que a proposta atende ao estabelecido no § 3º do Artigo 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis.


Em assim sendo, e sob a ótica que nos cabe opinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Resolução nº 56, de 2007.






       Sala das Comissões, em




                               Deputado DAVI ZAIA

                                                                          Relator
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